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VVANDERSON
VEREADOR

'1.

Wanderson Marinho, vereador com assento nesta Casa de Leis,  no uso de suas

prerrogativas regimentais e atribuições legais, vem, mui respeitosamente.

apresentar à consideração do Colendo Plenário, a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI  N' /l  â10

Processo: 9042.'2019

Tipo: Prometo de Lei: 1 62/'2019

Área do Ptoçesso: Legislativa
Data e Hora: 06/08/2019 16:03:lg
Procedência: Wanderson clarinho

Assunto: Estabelece critérios  dc desempate para convulsos
pUP  ''ps e processos seletivos simpli  tocados eíu âmbito
mu i« ..anal.

Estabelece critérios de

desempate para concursos
públicos  e processos seletivos
simpti$cados em âmbito
municipal.

A  (,amara IVTunlcipal ae  Vitoria, ao Estado do Espírito  Santo, no uso de suas
atribuições:

DECRETA

Art. I'. Os editais de concursos públicos e processos seletivos

simplificados promovidos pela Administração Pública municipal  para cargos
que prestem atendimento ao público  contemplarão como critério  de desempate
sem prquízo de outros, a capacitação em Língua Brasileira  de Sinais -- LIBRAS.

g I' A previsão do caput não se aplica quando o edital prever prova de
títulos.)

$ 2'  A capacitação será comprovada pela apresentação de certiHlcado de
proficiência, em conformidade com a legislação federal, até o último  dia de
mscnção.

Art. 2'.  Esta lei entra em vigor  na data de sua publicação
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SALA DAS  SESSÕES, em Vitória  -  ES, 02 de agosto de 2019

VereadQ
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JUSTIFICATl\K

A acessibilidade  é o direito  que garante a pessoa com  deficiência viver  de forma

independente e  exercer seus direitos  de  cidadania e participação social.  E.

portanto, nos moldes do art. 3',  inciso 1, da LBI,  a "posa/ó///dado e condfçâo de
alcance para  a utilização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários,

:quipamentos urbanos,  edi$cações,  transportes, informação e comunicação,

nclusive seus sistemas e tecnologias,  bem como de outros sewiços  e instalações
abertos ao público, de uso público ou privado de uso coletivo, tanto na zona
urbana como na rural,  por pessoa com de$ciência  ou com mobilidade  reduzida.

Contudo, parcela das pessoas com deficiência, principalmente a comunidade

surda e/ou muda, enfrentam diariamente barreiras na comunicação, que são os
obstáculos que impedem  ou  dificultam o  acesso, recebimento ou  emissão de
mensagens ou informações.)
O  desrespeito a esse direito  fundamental  acarreta em  discriminação, uma vez

que impede/dificulta a  liberdade e  os direitos  fundamentais da pessoa com
deficiência, conforme bem preceitua o art. 4',  $ 1' da Lei de Inclusão Brasileira.

Ademais, trata-se de matéria de competência local, conforme art. 30, inciso 1. da
Constituição  Federal. Quanto a iniciativa  para dispor  sobre aspectos de concurso
público,  posicionou-se o Supremo Tribunal  Federal:

EMENTA Agravo regimental no agravo de instrtlmento. Lei  n'
3. 777/04 do Município  do Rio de Janeiro. Inconstitucionalidade
formal.  Não ocorrência. Precedentes. l Não há

niciativa em lei
abre  aspectos de

, nos  critérios
cal"gos públicos. 2.

Agravo regimental não provido.

)

A1 682317AgR, Relator (a): Min.  ])IAS TOFFOLI,  Primeira
I'arma, julgado  em 14/02/2012, Acórdão Eletrârtico DJe - 0S9
Dl\TLG 21-03-2012 PUBLIC  22-03-2012)

Ante  o exposto, quanto mais acesso e oportunidades são disponibilizados  a uma

pessoa com deficiência, menores serão as dificuldades consequentes de suas
características .
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COMISSÃO  DE JUSTIÇA, SERVIÇO PÚBLICO E REDAÇÃO

Ref. Processo: 9042/20lg

Projeto de Lei de n':  162/2019

Autoria: Vereador Wanderson Marinho

J: REUTÓRIO

O  presente processo trata-se de projeto de lei  o  dispõe sobre o

estabelecimento de  critérios  de  desempate para  concursos públicos  e  processos

seleüvos simplificados  em âmbito  municipal.

As folhas 04  foi encaminhado a este vereador  membro da Comissão de Justiça

e Justiça, Serviço Público e Redação para relatoria

E o que cumpre relatar. Passo a opinar.

)

/

ll.PARECER

Conforme previsão contida no Regimento Interno  desta Casa em seu art:igo 61,

é  de  competência da  Comissão de  Justiça,  Serviço  Público  e  Redação  a  verificação

constitucional, legal e jurídica dos Projetos de Lei ora apresentados nesta Casa

O projeto  de lei assim prevê

Art  lg: Os editais de concursos públicos e processos seleüvos simplificados

promovidos pela Administração Pública municipal para cargos que prestem

atendimento ao  público contemplarão como  critérios de  desempate sem

prejuízo de  outros, a  capacitação em  Língua Brasileira de  Sinais  --  LIBRAS.

$l-9 A previsão do caput não se clplica quando o edital prever prova de títulos.

$2 A  capacítação será comprovada pela  apresentação de  certificado  de

pro$clência, em conformidade com a legislação federal, até o último dia de

inscrição.

Art.29:  Esta le entra em vigor no data de sua publicação
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6-agiu dl  dllLe soclat e demonstra a

competência desta Câmara para legislar acerca da matéria, conforme  previsão contida

no artigo 19, inciso l da Leí Orgânica do Município de Vitória, senão vejamos:

"Art. 19 É competência comum do Município, da União e do Estado:

l-zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democrá

conservar o património público;

ll-cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras

de deficiência;

V-proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência

A matéria questãoem S apresentar

tecas e

X
J

Sendo direito  constitucional o  direito  acesso a educação e  a  garantia de

acessos aos serviços assistenciais públicos das pessoas com deficiência  e a igualdade de

tratamento  em razão do principio da isonomia, senão vejamos o texto da Carta Magna:

Art. 5P Todos são iguais perante a lel, sem dísünçõo de qualquer natureza,

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade  do

direito à  vida,  à  liberdade, à  igualdade, à  segurança e à  propriedade, nos  termos

seguin tes

Art.  23 É competência comum da  União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios

11 - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das o
portadoras  de deficiência;

r. J

essoas

\

J

Não obstante o  artigo 80, e incisos da  Lei Orgânica do  Município quanto  a

iniciativa de leis ordinárias, senão vejamos

"Art. 80 A iniciativa das leis complementares e  ordinárias, saüsj:eixos os

requisitos estabelecidos nesta Lei Orgânica, cabe a

l-a qualquer Vereador ou comissão da Câmara Munic

11- ao Prefeito Municipal;

/pa/



lll-aos cidadãos

Ainda, torna-se  necessária a previsão contida na Leí de Inclusão Brasileira em

seu artigo 4 a garantia do tratamento isonâmico e ao acesso as oportunidades, senão

veJ a mos :

"Art. 4P Toda pessoa com de$cíência tem direito  à igualdade de oportunidades

com as demais pessoas e não soj:rerá nenhuma espécie de discriminação".

Desta forma, em consonância com a previsão contida no artigo 61, inciso l da

Reso[ução 1.9]-9/20]-3 entendo  pela Constitucionalidade e.Legalidade do  presente
projeto  de lei

VEREADOR -  PPS
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291 iituNIÃo DA  COMISSÃO DE C..JIJSTICA
] 9.'(}9/2i)1 9 - ]3:08:08 às 13:09:44
Nominal
Âta

2uoruin
['otan de !)reselites 4 Pai'!amentares

Fetais da Votação SiM
4

NAO
0

TOTAL
4

PRESIDEM)i;FE SECRETARIO

){; Ordem come do Parlamentar Partido l/oto Horário
17 Dava Esmaei PSB Sim 1 3:09:31
34 Róberto h/iartirls PTB Sim 1 3:09:37
28 $andro Parrini PDT Sim 1 3:09:35
21 /ínicius Sifões PPS Sim 1 3 09:34
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CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA
ESTADO DO ESPÍRITO  SANTO

SERVIÇO DE APOIO  ÀS COMISSÕES PERMANENTES

Ao De1,

Segue para extração  de avulso

Em 19/09/19

DEL/SAC
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Clâmara Municipal de Vitória
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

11 8/201 9
9042/2019PROCESSO

PROJETO DE LEI 162/2019

\

y

EMENTA Estabelece critérios  de desempate para concursos públicos
e processos seletivos simplificados em âmbito municipal.

INICIATl\K Wanderson Marinho

PARECER Comissão  de justiça -- Constitucionalidade e legalidade
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INCLUA-SE EM mtm M  ORDEM DO DM

'NTE

Ao Sr.(Sra

encaminhamento  ao Executivo Municipal

Em  /,2 / / ,'(  /20 IZ.3.

br DEL



N'matéria Projeto de Lei  n'  162/2019

i)a:ta :

l

lt2ç  Sessão Ordinária
12/!i/2019  :  17:36:59'às17:38:00

llPlilLde Preseilüs 12 Parlamentares

Partido
PHS
PP
PTB
PSB
CIDAD
CIDAD
PV
PSDB
PSD
PSDB
PTB
PDT
CIDAD
CIDAD
PSC

Clebsr Feliz
D-alto iyevGS
Dâv'i RABI:aci
Dentinho  Silüá
Leorlil

Mofo

Sim
Não Votou
Não Votou
Sim
Não Votou
Sim
Sim
Não Votou
Sim
Não Votou
Sim
Não Votou
Sim
Não Votou
Sim

Horário
1 7:37:1 8

1 7:37:43

Luiz Pauis Amorim
lviax da iUala
fçlazinho dos:Árias
Neuzinha
RobQrto f.qartins

1 7:37: 33

1 7=37 0728
21

\: 36
20

Sandro Parrlni
Vinicíus Sifões
baguinho lto
Vvandersoh Marinho

1 7:37 4 1

1 7:37:14

roía/s dõ  iUofâcão SIM
8

NAO
0

TOTAL
8

PKE$:N Rio
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Câmara Municipal de Vitória

Estado do  Espírito Santo

li.à.J© lh©
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OF.PRE. AUT. NO 466

Vitória, 19 de Novembro  de 2019

Assunto: AUTOGRAFO DE LEI

l
J Senhor Prefeito,

Em cumprimento ao que dispõe o Art. 83 da Lei Orgânica do Municí-

pio de Vitória,  encaminho a Vossa Excelência o Autógrafo de  Lei  Ro

11.246/2019, referente ao Projeto de Lei no 162/2019, de auto-
ria da Vereador Wanderson aprovado em Sessão Ordinária realiza-

da em 12 de Novembro de 2019.

Atenciosamentg,

li:El=Ü.gHH:ouéf''".'
volume  01/01

Exmo.  Sr.
Luciano  Santos  Rezende
Prefeito Municipal de Vitória
NESTA

Proa . 9042/2019 -- CMV/DEI.
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Câmara Municipal de Vitória

Estado do Espírito  Santo
I'io'ú,L=

AUTOGRAFO DE LEI NO 11.246

A  Câmara  Municipal de  Vitória, Capital do  Estado  do  Espírito  Santo, havendo
APROVADO o Projeto de Lei Ro 162/2019, envia-o ao Prefeito Municipal na
forma do Art. 83 da Lei Orgânica.

Estabelece critérios de desempate para
concursos públicos e  processos seletivos
simplificados em âmbito municipal.

Art. lo. Os editais de  concurso públicos e  processos seletivos simplificados
promovidos pela  Administração Pública Municipal para cargos que  prestem
atendimento ao  público contemplarão como  critério  de  desempate. sem
prejuízo de outros, a capacítação em Língua Brasileira de Sinais -  LIBRAS.

Blo A previsão do caput não se aplica quando o edital prever prova de títulos

i2o A capacitação será comprovada pela apresentação de certificado de
proficiência, em conformidade com a  legislação federal, até o último dia de
inscnçao  .

Art.  2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Palácio Atílio Vivácqua, em 19 de Novembro de 2019

Neves
lo SECRETARIO

Vinícius Umõ
2o  SECRET.

Luiz Paulo Amorim
3o SECRETARIO
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Câmara Municipal de Vitória
Estado do  Espírito  Santo

OF.PRE.ENC.LEIS NO 122

Vitória, 17 de Dezembro de 2019

Assunto: Lei Promulgada

X
/

Senhor Prefeito

Encaminho a V. Exa. a Lei Ordinária n'  9.608/2019, referente ao Projeto de

Lei  n'  162/2019, de autoria do vereador Wanderson Marinho, desta Casa de

Leis, publicada no Diário Oficial Legislativo Municipal.

\

Exmo. Sr.

Luciano Santos  Rezende

Prefeito Municipal de Vitória
NESTA
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Câmara Municipal  de Vitória

Estado do  Espírito  Santo
CMV/DEL

Publicado no  Diário Oficial

LEI NO 9.608/201 9

O Presidente da Câmara Municipal de Vitória, Estado do Espírito Santo, faz saber

que a Câmara Municipal de Vitória aprova e eu promulgo na forma do Art. 83, $

7'  da Lei Orgânica do Município de Vitória, a seguinte Lei:

Estabelece critérios  de  desempate para
concursos públicos e  processos seletivos
simplificados em âmbito municipal.

Art. I'. Os editais de  concurso públicos e  processos seletivos simplificados

promovidos pela Administração Pública Municipal para  cargos que  prestem

atendimento ao público contemplarão como critério de desempate, sem  prejuízo

de outros, a capacitação em Língua Brasileira de Sinais -- LIBRAS.

$l' A previsão do caput não se aplica quando o edital prever prova de títulos.

$2' A capacitação será comprovada pela apresentação de certificado de

proficiência, em  conformidade com  a  legislação federal,  até  o  último  dia  de

inscrição.
)

Art.  2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Palácio Atílio Vivácqug<'47 de Dezembro de 201 9

Cléb.
E

P

Proc. no 9042/2019
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